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PROJETO LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2016
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA TABELA I -DE VALORES POR METRO QUADRADO DO TERRENO EM QUANTIDADE DE UPFD – UNIDADE PADRÃO FISCAL DE DIAMANTINO, CONSTANTE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 028/2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE TERRENO, EDIFICAÇÃO, DE SEUS FATORES CORRETIVOS E DA FORMULA DE CÁLCULO PARA O LANÇAMENTO DOS IMPOSTOS DE COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei complementar:
Art. 1º -A Tabela I de Valores por Metro Quadrado do Terreno em quantidade de UPFD – Unidade Padrão Fiscal de Diamantino, constante da Lei Complementar nº028/2015, passar a vigorar com a alteração que segue:
	TABELA I

TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DO TERRENO EM QUANTIDADE DE UPFD – UNIDADE PADRÃO FISCAL DE DIAMANTINO.

	DIAMANTINO “VELHO”

	N° ORD.
	DESCRIÇÃO POR PERÍMETRO
	QUANT. UPFD

	1.

1.1-

1.1.1-

1.1.2-

1.1.3-

1.1.4 -
	BAIRRO: CENTRO

............

SETOR FISCAL “A”:

............
SETOR FISCAL “B”:

............
SETOR FISCAL “C”:

Áreas as margens direita e esquerda do Ribeirão do ouro a partir da FID até ao SISPUMD...................................................................................................

SETOR FISCAL “D”:

Áreas as margens direita e esquerda do Ribeirão do ouro a partir do SISPUMD...................................................................................................... 
	.........

.........

1,520

1,100

	2.

2.1-

2.1.1-

2.1.2 –

2.1.3 –

2.1.4 –


	BAIRRO: PEDREGAL

............

SETOR FISCAL “A”:

............

SETOR FISCAL “B”:

...........

SETOR FISCAL “C”:

............
SETOR FISCAL “D”:

Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m²....................................
	.........
.........
.........
0,700

	3.

3.1 –

3.1.1 –

3.1.2 –

3.1.3 -

3.1.4 -
	BAIRRO: DÁ PONTE

............

SETOR FISCAL “A”

............
SETOR FISCAL “B”:

............
SETOR FISCAL “C”:

............

SETOR FISCAL “D”: 

Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m²(cinco mil metros quadrados) .....................................................................................................
	.........
.........

.........

1.100

	4.

4.1 –

4.1.1 –

4.1.2 –

4.1.3 –

4.1.4 -
	BAIRRO: JARDIM GUARANÁ

............

SETOR FISCAL “A”:

Sentido horário: Iniciando no cruzamento da Avenida Diamantino com a TravessaComendador Henrique, e seguindo pela  Avenida Diamantino até o cruzamento com Avenida Mário Ferreira Mendes, desta defletindo a direita até o cruzamento com a Rua Lucivalter de Almeida Queiroz, e seguindo por esta até o cruzamento com a Rua Francisca da Silva, seguindo por esta até o cruzamento com a Rua João Pessoa, seguindo por esta até o cruzamento com a Travessa da Republica, desta defletindo a esquerda e seguindo até a serra e por esta defletindo a direita até a linha de divisa com o alinhamento da Travessa Comendador Henrique, e seguindo por esta até o cruzamento com a Avenida Diamantino ponto inicial desta descrição....................................
SETOR FISCAL “B”:

Sentido horário: Iniciando no cruzamento da Rua Lucivalter de Almeida Queiroz com a Avenida Mário Ferreira Mendes, e seguindo pela  Avenida Mário Ferreira Mendes até a serra, desta defletindo a direita até o cruzamento com a Travessa da Republica, e seguindo por esta até o cruzamento com a Rua João Pessoa, e seguindo por esta até o cruzamento com a Rua Francisca da Silva, seguindo por esta até o cruzamento com a Rua Lucivalter de Almeida Queiroz, e seguindo por esta até o cruzamento com a Avenida Mário Ferreira Mendes ponto inicial desta descrição...................................

SETOR FISCAL “B”:

 ............

SETOR FISCAL “D”: 

Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m²(cinco mil metros quadrados) .....................................................................................................
	..........
..........

.........

2,040

	5.

5.1 –

5.1.1 –

5.1.2 –

5.1.3 –

5.1.3 –


	BAIRRO: JARDIM BURITI

............

SETOR FISCAL “A”:

Sentido horário: Iniciando no cruzamento da Serra com a Avenida Mário Ferreira Mendes, e seguindo pela Avenida Mário Ferreira Mendes até o Trevo da Rodovia MT 240, seguindo em frente pela Rua Buriti até o final do autódromo, e contornando o autódromo até a Rodovia MT 240, desta seguindo em direção à Rua dos Estudantes, e por esta até a Serra, e seguindo por esta até o cruzamento com a Avenida Mário Ferreira Mendes ponto inicial desta descrição............................................................
SETOR FISCAL “B”:

Sentido horário: Iniciando na Serra e seguindo pela Rua dos Estudantes até o cruzamento com a Rua Bahia, e seguindo por esta até a cerca de divisa da área do espolio de Darcy Capistrano de Oliveira, defletindo a direita e seguindo por esta cerca de divisa até a Serra, e por esta Serra até ponto inicial desta descrição............................................................................
SETOR FISCAL “C”:

Sentido horário: Iniciando no cruzamento da Rua 18 Serra com a Rua dos Estudantes, e seguindo por uma linha seca até a Rodovia MT 240, defletindo a direita até o Ribeirão Buriti, deste acima até a  cerca de divisa do espolio de Eraclides Capistrano, seguindo por esta até a divisa da área do espolio de Darcy Capistrano de Oliveira, seguindo por esta cerca até o cruzamento com a Rua Bahia, desta até o cruzamento com a Rua dos Estudantes, e seguindo por esta até o cruzamento com a Rua 18 ponto inicial desta descrição...........

SETOR FISCAL “D”:

Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) .....................................................................................................
	..........
.........
0,900

0,900

	6.

6.1 –

6.1.1 –

6.1.2 –


	BAIRRO: CÉLIA REGINA

............
SETOR FISCAL “A”:
Sentido horário, iniciando da serra, próximo a Avenida Irmão Miguel Abib e a Rodovia MT 240, seguindo pela Rodovia – MT 240, até o cruzamento com Avenida Mário F. Mendes, desta deflete à direita seguindo pela Avenida Mário F. Mendes até encontrar com a serra, desta deflete à direita e seguindo pela serra até o ponto inicial desta descrição................................................

SETOR FISCAL “D”:

Valores definidos para as áreas acima de 5.000m² (cinco mil metros quadrados) ....................................................................................................
	.........

1,100

	7.

7.1-

7.1.1 -

7.1.2 -


	BAIRRO: ELDORADO

...........
SETOR FISCAL “A”:
...........

SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) .......................................................................................................
	........

1,100

	8.

8.1 –

8.1.1 –

8.1.2 –

8.1.3 -
	BAIRRO: BELA VISTA

............

SETOR FISCAL “A”:
............
SETOR FISCAL “B”:
............

SETOR FISCAL “D”:

Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) ....................................................................................................
	.........

.........
1.100

	9.

9.1 – 

9.1.1 –

9.1.2 –


	BAIRRO: SÃO BENEDITO

.............

SETOR FISCAL “A”:
............

SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) ....................................................................................................
	..........

0,900

	10.

10.1 –

10.1.1-

10.1.2-


	BAIRRO: NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

............
SETOR FISCAL “A”:
............

SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) .....................................................................................................
	.........

0,900

	11.

11.1 - 

11.1.1 -
11.1.2 - 


	BAIRRO: COHAB MURUMBI

............

SETOR FISCAL “A”:
.............
SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) .....................................................................................................
	.........

0,900

	12.

12.1 –
12.2–
	BAIRRO: POSTO DO GIL

.............
SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) .....................................................................................................
	.........

0,700

	13.

13.1 –
13.1.2–
	BAIRRO: DECIOLÂNDIA

.............
SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) ....................................................................................................
	........

0,700

	NOVO DIAMANTINO 



	N° ORD.
	DESCRIÇÃO POR PERÍMETRO
	QUANT. UPFD

	14.

14.1 –

14.1.1 -

14.1.2 -


	BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO

...............

SETOR FISCAL “A”:
Sentido horário, iniciando na Escola SECITEC, e seguindo pela Rodovia Roberto Campos, até o cruzamento da Rua Padre José Moura e Silva, deste defletindo à direita até a linha de divisa da Paese Agroindustrial com o prolongamento da Avenida Dom Agostinho Kirsten, e seguindo pela avenida até o seu final na Escola SECITEC, ponto inicial desta descrição....................................................................

SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) ....................................................................................................
	.........

2,250


	15.

15.1 –

15.1.1 - 

15.1.2 -

15.1.3 -

14.1.2 -


	BAIRRO: JARDIM ALVORADA

..............

SETOR FISCAL “A”:
Sentido horário, iniciando na Rua Campo Grande com a Rodovia Senador Roberto Campos - MT 240, e seguindo por esta até o cruzamento com a Rodovia BR 364, desta defletindo à direita até a linha de divisa do perímetro urbano, deste defletindo à direita até a linha de divisa da área de Noedir Karan Marcondes, deste ponto por uma linha seca até o cruzamento da Rua Cuiabá, com a Rua Maceió, desta defletindo à direita até o cruzamento com a Rua Belo Horizonte, desta defletindo à esquerda até a Rua Curitiba, desta defletindo à direita até a Rua Campo Grande, desta defletindo à direita até Rodovia Senador Roberto Campos - MT 240 ponto inicial desta descrição....

SETOR FISCAL “B”:
Sentido horário, iniciando no cruzamento da Rua Cuiabá com a Rua Maceió, deste defletindo a direita por uma linha seca até a linha de divisa do perímetro com a área de Noedir José Karan Marcondes, destes deflete à direita pela Serra até o cruzamento da linha de divisa da área de Manoel Leite da Silva, desta defletindo à direita até a linha de divisa da C-Vale com a Rua Cuiabá, seguindo por esta até o cruzamento da Rua Campo Grande com a Rua Curitiba, desta defletindo à direita pela Rua Curitiba até o cruzamento com a Rua Belo Horizonte, deste defletindo à esquerda até o cruzamento com a Rua Maceió, desta defletindo à direita até o cruzamento com a Rua Cuiabá ponto inicial desta descrição...........................................
SETOR FISCAL “C”:
Sentido horário, iniciando na Rua Padre Jose de Moura e Silva com a Rodovia Senador Roberto Campos - MT 240, e seguindo por esta até o cruzamento com o cruzamento com a Rua Campo Grande e divisa da C-Vale, desta defletindo à direita pela linha de divisa da C-Vale e Loteamento Altos da Serra, passando pela área de Noedir José Karan Marcondes até a linha de divisa do perímetro urbano, deste defletindo à direita pela área de Noedir José Karan Marcondes e Walter Trabachin, deste ponto por uma linha seca passando pelas divisas das áreas de Walter Trabachin e Parque de Exposição até o cruzamento com Rua Padre Jose de Moura e Silva com a Rodovia Senador Roberto Campos - MT 240 ponto inicial desta descrição.................

SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) ....................................................................................................
	.........
.........

.........

0,30

	15.

15.1 –

15.1.1 -

15.1.2 -

15.1.3 – 


	BAIRRO: NOVO DIAMANTINO

............
SETOR FISCAL “A”:
............
SETOR FISCAL “B”:
............

SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m²(cinco mil metros quadrados) ...................................................................................................
	........
.........

2.250

	16.

16.1 – 

16.1.1 -

17.1.2 -  

17.1.3 -


	BAIRRO: BOM JESUS

............

SETOR FISCAL “A”:
Sentido horário, iniciando na Rua Perimetral João Batista Gaino com o cruzamento da Avenida Dom Alonso, e seguindo pela Av. Dom Alonso, até Rua Petrolina, desta defletindo à esquerda e seguindo pela Rua Petrolina até o cruzamento com a Rua Pitombeira desta até o cruzamento, com a Rua Maringá, desta até a Rua “3”, desta até a Rua Aquidauana, desta continua Av. Dom Alonso até a Rua Alexandrina D’allagnol, desta até a Avenida Ministro Gilmar Mendes, seguindo por esta Avenida até o cruzamento com a Rua Perimetral João Batista Gaino, seguindo por esta Avenida até o ponto inicial desta descrição....................................
SETOR FISCAL “B”:
Sentido horário, iniciando na Rua Perimetral João Batista Gaino com o cruzamento da Avenida Ministro Gilmar Mendes, seguindo por esta Avenida até o cruzamento com a Rodovia MT 240, e seguindo pela Rodovia MT 240 até o início da Estrada Velha para Diamantino, desta defletindo à direita até a Serra, seguindo pela Serra até a Estrada municipal na divisa com as terras de Armando Paese, desta até o marco inicial do perímetro urbano Pilunga, deste seguindo pela Rodovia BR 364, até o cruzamento com a Rua Perimetral João Batista Gaino, seguindo por esta Avenida até o ponto inicial desta descrição.......................................
SETOR FISCAL “D”:
Valores definidos para as áreas acima de 5.000 m²(cinco mil metros quadrados) .....................................................................................................
	.........

.........

2,250


Art. 2º -Amparado pelos incisos I e II do art. 106 do Código Tributário Nacional, o Poder Executivo Municipal, aplicará a presente alteração no corrente exercício de 2016, para a devida correção e aplicação da justiça tributária.
Art. 3º- Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se a as disposições em contrário. 

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2016

URGENTE

Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter á elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a ALTERAÇÃO DA TABELA I -DE VALORES POR METRO QUADRADO DO TERRENO EM QUANTIDADE DE UPFD – UNIDADE PADRÃO FISCAL DE DIAMANTINO, CONSTANTE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 028/2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE TERRENO, EDIFICAÇÃO, DE SEUS FATORES CORRETIVOS E DA FORMULA DE CÁLCULO PARA O LANÇAMENTO DOS IMPOSTOS DE COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO.

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição.

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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